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AO ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO 
DE LICITAçAO DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO, ESTADO DO CEARA. 

De Fortaleza (CE)., para Dep. irapuan Pinheiro (CE)., aos 17 dias do mês de abril do ano de 2023. 

Orio prolnoLor Jo pr Ccso: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 

Pn)ceo: Ref.: TOMADA DE PRECOS NO.  2023.03.08.1 

Objeto: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE SERV1OS DE 
PAVIMENTAçA() EM PEDRA TOSCA REJUNTADO, LOCALIDADE DE BETANIA NO 
MUNIC!PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PT No  1077507-47, CONVENIO 
P+B 913897, CONTRATO DE REPASSE No  91389712021/MDR/CAIXA. 

Exmo (a). Senhor (a). 
ANTONIO LUCAS FEITOZA DE SOUSA; 
MD. Presidente da Cornissão Permanente de Licitacao do Municipio de Dep. Irapuan Pinheiro 
(CE). 

ASSUNTO: RECURSO A DMINISTRA TIVO 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVICOS LTDA - ME, ja 

devidarnente qualificada no procedirnento licitatorio sob cornento, vein, corn o sempre merecido 

respeito e acatarnento de costume, a presenca de V. S. interpor o presente RECURSO 

ADMIN1STRAVO, insurgindo-se contra a sua inabilitaçao no Curso la TOMADA DE PRECOS 

No. 2023.03.08.1, em face de r. decisäo que a considerou inabilitada na disputa, nos termos do artigo 

109, 1, "a" da Lei 8.666/93, ocasião em que REOUER que seja este Pleito Recursal recebido e 

devidamente processado, rernetendo-se a Autoridade Competente para seu julgamento, corno se vera 

no presente recurso administrativo: 

1. 	IRELIMINARMENTE - 
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1.1. 	Do Efeito suspensivo: 

Preliminarmente, pleiteia esta recorrente que seja deferido o eleito suspensivo ao 

presente recurso, nos termos do art. 109, §20, da Lei de LicitaçOes, suspendendo-se o andamento do 

presente certame. 

"2°. 0 rcumo previsto nas ailneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terd efeito suspensivo, podendo 

a autoridade corn petente, ?riotivadanlente e presenres razoes de interesse püblico, atribuir ao recurso 

interposto eficacia suspensiva aos deinais recursos". 

De acordo corn saudoso doutrinador Marcal Justen Filho, in comentários A Lei de 

Licitaçoes e Contratos Administrativos, 9°. Ed., São Paulo, Ed. Dialética, 2002, P.  594: 

"0 recurso administrativo pode produzir efeito suspensivo, cons istente na suspençao dos efeitos do 

ato recorrido ate que o recurso seja decidido". 

"A lei deterraina a obrigatoriedade do efeito suspensivo quando o recurso se voltar contra a 

habilitaçao ou inabilitaçao do licitante e contra o julgamento das propostas". 

Diante disso, em respeito a Lei de Licitaçoes e, em especial, ao princIpio da legalidade, 

(Th 	requer esta licitante a atribuiçao do efeito suspensivo ao recurso. 

1.2. 	Tempestividade do Recurso Administrativo: 

0 presente RECURSO e tempestivo, pois está devidamente apresentado no prazo legal 

de 05(cinco) dias Uteis, consoante prazo recursal, a partir da publicaçao previsto na aimnea "a", inciso I 

do art. 109 da lei 8.666/93. A data da comunicação do resultado da fase de habilitaçao se deu por 

mejo do DiArio Oficial do Estado do CearA - DOE no dia 12 de abril de 2023. Caderno 2/2. yág. 
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11., sendo o prazo findo para a apresentação de recurso na data de 19 de abril de 2023. Vc'-c qiic o 

recurso é precisamente tempestivo. 

Neste diapasao, sendo o presente recurso apresentaclo em perfeito tempo e modo, deve 

ser recebido e acothido para que se proceda a revisão da disposiçao que, data maxima vénia, julgou 

pela inabilitaçao da empresa PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVICOS 

LTDA - ME, merecendo reparos. 

A Douta Cornissão declarou corno inabilitada a empresa PRIME 

EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVICOS LTDA - ME, porém esta deciso não 

pode ser acoihida, pois os fundamentos legais, juridicos e tecnicos no foram observados pela nobre 

julgadora, corno se dernonstrará. 

2. EXPOSIçAO DE MOTIVOS 

0 provimento do presente recurso é urn imperativo dos fatos e do direito, eis que a r. 

decisão recorrida nao aplicou corretarnente as normas jurIdico-substantivas pertinentes a matéria, 

razão pela qual se propugna pela sua irnediata reforma. 

3. SINOPSE DOS FATOS 

Acudindo ao charnarnento dessa instituiçao para o certame licitacional susografado, a 

Recorrente veio dele participar corn a mais estrita observãncia das exigências editalicias, 

providenciando corn toda a diligencia os documentos e habilitaçao e a proposta de preços 

requisirados no instrumenro convocatOrio. 

Ocorre que, na data do dia 12(doze) de abril do corrente ano romou conhecimento, corn 

basranre estranheza de que teria sido julgada inabilirada do citado cerrarne, em razão de ter 

suposramenre desatendido ao Edital, fadando-se surnariamenre inabilitada. 

Ihttp://imagens.seplag.ce.gov.br/PDF120230412/do20230412p02.pdf  
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Vejamos na mntegra o teor da ata de julgamento da fase de habilitaçao, onde constam os 

apontarnentos: 

"Analisados os documentos de habilitacao, do todo exposto, informamos que a emp'resa licitante 11-

PRIME EMPREENDIMENTOS INCOPORADORA E SER VICOS inscrita no CNPJ 

a 213.99Z118/0001-88, descumpriu o item 4.2.5.1. não ayresentou as now 

explicath'as;" 

Nesta oportunidade, frisarnos que ao juIzo jurIdico fático da Lei de licitaçoes a 

inabilitacao da empresa recorrente decorreu do equivoco, rigor e formalismo excessivo na 

interpretação e aplicaçao das normas editalicias, realizada de modo incompativel corn os ditarnes 

insculpidos na Lei Federal 8.666/93, desvirtuando o processo licitatório e ignorando o seu principal 

objetivo de buscar a proposta mais vantajosa e arnpliaçao da competitividade. 

3.1. 	0 EquIvoco cometido pelo MD. CPL acerca da inabiitaçao da recorrente, acerca do 

item 4.2.5.1 do Edital. 

Objetivando dernonstrar corn o presente recurso, de forma inequivoca, que a luz dos 

princIpios da razoabilidade e da proporcionalidade, urna media de tarnanha gravidade corno a 

elirninaçao da ernpresa do Certarne devido a o näo atendirnento de urna exigência acessória e 

secundaria dernonstra-se exagerada e inadequada, especialmerite porque eta ocorreu ainda na fase de 

habilitacão. 

Ao parricipar de urn certarne, por força da Lei 8.666/93, a regra e que a licitante 

apresente todos os docurnentos corretamente em conformidade corn o edital. 

Os artigos 3 e 41 da Lei de LicitaçOes tratarn do princIpio da vinculacao ao instrumenro 

convocatório. Que pressupOe que as empresas participantes obecieçarn ao edital. 

A recorrente apresentou a docurnentaçao de habilitacao seguindo estritarnente as normas 

e regras vigentes, näo havendo qualquer vicio que a tornasse inabilitada da disputa. 

PRIME EMPPEDIMENTOS, INCORPORADORA E snvzços LTDA CNPJ N o  13.997.118/0001-88 
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PRIME EMPREENDIMENTOS. INCORPORADORA E SERVICOS LTDA - ME 

cornprovou a sua qualificaçao econôrnico-financeira, apresentando seu Balanco patrimonial e 

dernonstraçoes contábeis (DRE) do Ultimo exercicio fiscal, jã exigiveis e apresentados na forma da lei, 

devidarnente registrado na junta cornercial da sede, da licitante, acompanhado dos termos de abertura 

e de encerrarnento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - 

constando ainda, no balanço, o nimero do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que 

comprovern a boa siruacao financeira da empresa, corn vistas aos compromissos que terá de assurnir 

caso Hie seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo 

'... vedada sua substituiçao por balancetes ou balanços provisOrios, podendo ser atualizados por indices 

oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de apresentacão da proposta, 

obedecendo todos os pararnetros recornendados pela Lei de licitacoes, bern como ofertando a 

qualificaçao econôinicollfinanceira necessária para a sua fiel e digna participaçao no certame. A 

posteriori varnos contra argurneritar Os falaciosos argurnentos da respeitavel Cornissão julgadora, para 

que no mérito reforma a equivocada inabilitaçao da ora recorrente. 

Qual é a forma da lei que o Balanço deve se apresentar para que seja considerado 

autêntico? Estas são as quesrôes que serAo abordadas aqui. 

Vejarnos o texto legal da Lei 8.666/93, art. 31, inciso I conic, ponto de partida: 

I - balanco patrimonial e demonstraçoes contdbeis do ültimo exercIcio social, fri exigIveis e 

apresentados na forma da lei, que corn provern a boa situacao flnanceira da empresa, vedada a sua 

substituiçao pot balancetes ou balanços provisorios, podendo set atualizados por Indices oficiais 

quando encer-rados a rnais de 3 (três) meses da data de apresentacao da pro posta 

Estarnos aqui diante de urna importante exigência de habilitaçao que compöem urn 

certame licitatório, que raramente e analisada corn urn olhar abrangente quanto a correta qualificaçao 

econOmico-financeira dos participantes. 0 objetivo do BP e apresentar, de urna forma ordenada e 

padronizada, a siruação econôrnica e financeira de urna empresa nurn determinado mornento. Em 

urna licitaçao, serve corn instrumento que se visa identificar se a empresa participante tern boa saüde 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPOBADORA E SERVIOS LTOA CNPJ N o  13.997118/0001-88 
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financeira, se não está em processo de falëncia e, portanto, tern condiçoes de executar o objcto do 

contrato. 

Balanco Patrimonial na forma da lei 

Urn Balanço Patrimonial auténtico na forma da lei observando o cumprimento de suas 

formalidades intrInsecas a seguir: Indicacao do nümero das pginas e nürnero do livro onde estão 

inscritos o Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstraçao do Resukado do ExercIcio (DRE) no Livro 

Diário, acompanhados do respective, Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo ou 

pub1icaco no I)iário Oficial e jorna[ de grande circulaçiio na sede da Companhia (S/A), 

fundamentado no §2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 c/c art. 

289 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000(R1); 

Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE 

(podem set assinados digitalmente), fundamentado no §2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4° do 

art. 177 da lei 6.404/76; alinea "a", do art. 10, da ITO 2000(R1); 

Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (procure por uma chancela), 

fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406/02 e alinea "b", do art. 10, da ITO 2000(R1). -Observe 

que a regra é registrar o Livro Diário, salvo disposiçao especial em lei em contrário. (as chancelas 

costumarn vir apenas nos Termos de Abertura e de Encerramento); 

Demonstrar escrituracão Contäbil/Fiscal/Pessoal regular, fundarnentado no art. 14 da 

ITO 2000(R1); art. 1.179, Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei no 6.404/76; 

Boa Situaçao Financeira, fundamentado no inciso V, do art. 7. 1, da IN/MARE 05/95; 

Aposicào da eriqueta DHP Eletrônica do Contador no Balance, Patrimonial para 

comprovar que o Contador e habilitado e está em situaçäo regular perante ao seu Conseiho Regional 

de Contabilidade, fundamentado no paragrafo Unico do art. 20, da Resoluço CFC 1.402/2012; art. 

PRIME EMPaF.ENDIMENTOS, INcORPYRADQRA E sERvIços LTDA CNPJ No  13.997.118/0001-88 
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177 da Lei no 6.404/76. 0 Exercicio de qualquer atividade contábil e prerrogativa do profissional da 

Contabilidade em situação regular perante o respectivo Conselbo Regional de Contabilidade (CRC). 

0 novo Codigo Civil (Lei 10.406/02) substituiu o Codigo Comercial que regia as 

empresas, ou seja, o Codigo Comercial não existe mais desde entao. Agora tratamos todas as questoes 

relacionadas a empresa corn o Codigo Civil a partir do art. 966 ate o art. 1.195 no Livro 11 - Do 

Direito de Empresa. A exigéncia do Livro Diário consta no §20 do art. 1.184 e varnos transcrever 

abaixo para urna major clareza: 

Art. 1.184. No Didrio serao lançadas, corn individuacao fsicj 1, clareza e caracterizacao do 

documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reproduçao, todas as opesaçâes relativas ao 

exercIcio cia em presa. 1...] 

§ 2o Serao Ian cados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado econômico, devendo arnbos 

ser assinados por têcnico em Ciéncias Con tdbeis legalmente habilitado e pelo empresdrio ou 

sociedade empresária. (grifos nossos). I Individualizacao. 

Ora, se o BP deve constar dentro do Livro Diãrio que por sua vez é nurnerado 

tipograficamente da primeira a ültirna ptgina, o Balanço deve ter urn nürnero de pgina. Balanco scm 

nürnero de página contraria o prOprio Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário 

0 Balanco Patrimonial autêntico consta no Livro Diário, peca para mostrar esse livro em 

caso de dUvidas, fazendo a diligencia necessária. 

A Junta Comercial chancela o Balanco para indicar o seu registro. Em caso de düvida, 

cabe a solicitaçao para apresentacäo do Livro Diário como concliçao de habilitaçao, fundarnentado na 

"diligencia destinada a esciarecer a instrucao do processo" conforme §30  do art. 43 da Lei 8.666/93. 

Nas licitacoes püblicas, todas as formalidades intrinsecas listadas acima devem set 

observadas pela comissäo especial, presidente da CPL. 

PRIME EMP]EENDIMEN1'OS, INXRPORADORA B SERVIOS LIDA CNPJ N o  13.997.118/0001-88 
AV. WASHINGTON SQAEES N o  2155, LOJA 68, SHOPPING ASJA FRIA 

BAIRRO: EDSON Q'JEXF)Z, CIDADE: FO1FALSZA - CE, CEP: 60.811-341 
EMAIL: 	 orr CU B 

N-ina 8 de 17 



- 	

( 

	

Prirr*.c Empreend%rnQntos, Incorporadora e S€r'.aços 	 na 
.' 

Salientamos, apOs essa ampla explanacao acima textualizada, que a exigência as n6tas 

explicativas em quesrão, foram erroneamente reputados pela respeitável CPL, pois possuem 

finalidades e diretrizes diversas, näo se fazendo obrigatoria a sua apresentaçao para o caso em tela, 

pois logo, trata-se apenas de uma prerrogativa de explicaçao de alguma fato incorporado no balanco 

patrimonial. 

As notas explicativas quanto for cabivel devem ser estruturadas a partir de informacoes 

elaboradas por meio de demonstracOes contábeis e priticas utilizadas. Portanto, deve-se divulgar tais 

-..., 

	

	informaçOes que ainda nao tenham sido apresentadas, a fim de expor outras partes das 

demonstraçoes contábeis, desde que sejam relevantes. 

Logo, verifica-se exaustivamente que a qualificaçao econOmico-financeira apresentada, 

atendem e amparam integralmente em todos os seus termos a qualificaçao econômico-financeira da 

recorrente no certarne sussografado, sendo perfeitamente aceira no universo das liciraçoes. 

Por conseguinte, o julgamento estabelecido restringe o cathter competitivo da licitaçao 

afrontando o inciso I, § 10 do artigo 3° da Lei 8666/93 que segue: 

"§ 1 o E vedado aos agente.s ptblicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de corwocação, cidusukis ou condiçOes que 

corn prometam, restrinjam ou frustrern o seu carãter corn petitivo, inclusive nos casos de sociedades 

coo perativas, e estabeleçam preferencias ou distinçoes em razdo cia naturalidade, cia sede ou 

domicIlio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

especIfico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5 a 12 deste artigo e no art. 30  i o  

8.248, de 23 deoutubrode 1991 . 2  

Ao cabo, para arrimar o presente ato administrativo, segue abaixo alguns pareceres do 

TCU acerca da restricao do universo dos participantes: 

2 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm  
PRIME EMPREENDIMENTOS, IN(X)RPORADC8A E SERVIOS LTDA CNPJ N o  13.97.118/0001 -88 
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TCU - Acórdão 207912005 - 1" Camara - "9.3.1. abstenha-se de incluir nos instrurnentos 

convocatOrios condicoes nao justificadas que restrinjam o cardter corn petitivo das licitaçoes, em 

atendirnento ao disposto no art. 3° da Lei no  8.666193;". 

TCU - Decisao 36911999 - Plendrio - "8.2.6 abstenha-se de impor, em futuros editais de 

licitacôes, restricoes ao caráter corn petitivo do certarne e que limitem a participaçao de em presas 

capazes de fornecer o objeto buscado pela Administraçao Püblica, consoante reza o art. 30, § 10, 

inciso I, da Lei n o  8.666193;" 

TCU- Acórdão 158012005 - 1" Cârnara - "Observe o § lo, inciso I, do art. 3o da Lei 

8.66611993, de forma a adequadarnente justificar a inclusao de cláusulas editalicias que possam 

restringir o universo de ticitanres."5  

Corn desenvokura, acerca do assunro, o jurisra Marçal Justen Filho versa: 

"0 ato convocatório tern de estabelecer as regras necessárias Para seleção da pro posta vantajosa. Se 

essas exigéncias serdo ou não rigorosas, isso dependerci do tipo de prestaçao que o particular deverd 

assumir. Respeitadas as exigdncias necessdrias para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, 

serão invalidas todas as cláusulas que, ainda indiretarnente, prejudiquem o cardter "corn petitivo" da 

licita cáo".6  

Adernais, a dc se concordat nobres julgadores, que a sua rese de prernaturamente retirar a 

empresa recorrente do certame, pois nao apresentou as notas explicativas, cientes que isso e urna 

inverdade, é urn tanto incoerente e devo lembra-los que no direito administrativo so se e permitido 

fazer o que a Lei prevé. 

https://www.lexml.gov.br/ururn:lexbrtribunal.contas.uniao;camara . 1:acordao:2005-09-06;2079 
4 http://www.tcu.gov.br/Consultas/JurisIDocsljudoc%5CSIDOC%5CgeradoSIDOC_DCO3692599P.pdf  

https://www.lexinl.gov.br/urn/urn:lex:br:tribunal.contas.uniao;camara . 1:acordao:2005-07-26; 1580 
6 (in Comentários it Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos, 110  Ed, São Paulo: Dialética, 2005, p. 63). 
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Preclaros julgadores, não ha pressupostos que respaldem a inabiIitaço da recorrente, urna 

vez, que a sua OUALIFIcAcAO ECONOMIcA-FINANCEIRA atendem a todas as exigências 

pleireadas e as necessidades exigidas no instrumenro convocatório. Ha urn excesso de rigor e 

formalismo nos anontamentos aciui combatidos. 

"Oporcuno, a pro pósiro, int'ocar as decisOes abaixo, proferidas pelo Tribunal de JusLiça do Rio 

Grande do Sul, cuja orientação enseja ser seguida no julgamento do presente recurso, in verbis: 

"Visa a concorrência a fazer corn que o major nümero de licitantes se habilite pam o objetivo de 

facilitar aos órgdos pzblicos a obtençao de coisas e servicos mais convenientes a seus interesses. Em 

razão desse escopo, eyj'ências demasiadas e rigorismos inconsentIneos coin a boa exegese 

da lei devem ser arredados. Nio deve haver nos trabaihos nenhuin rigorisino e na 

primeira fase da babi1itaçio deve ser de absoluta singeleza o procedimento Iicitatório". 

(in RDP 141240)? 

Logo, a decisão investida por inabilitar PRIME EMEREENDIMENTOS 

INCORPORADORA E SERVICOS LTDA - ME está fadada ao insucesso, bern como a 

argumentação apreseritada pela julgadora está fundamenrada em "arela movedica". 

Por firn, se a decisão descabida utilizada para inabilitacao da recorrente for mantida, não 

nos resignaremos corn rarnanha ilegalidade cornerida pelos julgadores, so nos restará recorrer 

"\  judicialmente aos Tribunais superiores e rogar o irnediato auxIlio do Ministério Püblico e Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará - TCE CE, para apurar a conduta estranha adotada pelos julgadores e 

acompanhar doravante o transcorrer deste certame. 

Dessa forma, o excesso rigor e formalismo afiguram-se abusivo e ilegal, cerceando de 

maneira indevida a Competitividade da Disputa, prejudicando os cofres publicos, conforme na 

sequêncla será robustamente dernonstrado: 

1988088344-8 

PRIME EMPREENDIJ.NTOS, INORPOP,DcA B SERVTOS LTDA CNPJ N o  13.997.118/0001-88 
AV. WASHINGTON SOARES N O  2155, LOJA 68, SHOPPING AUUA FRIA 

BAIPRO: EDSON QUEIZ, CIDADE; FORThLEZA - CE, CEP: 60.811-341 

EMAIL: Eipreendimettopr .... cehotraa11. corn OU FpreridirnentoprLrnegrtaii 
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4. DA ILEGALIDA DO ATO ADMINISTRATIVO QUE REPUTOU 

INABILITADA A RECORRENTE PRIME EMPREEND1MENTOS, 

INCORPORADORA E sERVIcOs LTDA - ME. 

Excelentissimos julgadores, reputamos como equivocada e ilegal a infeliz decisão aqui 

exposta. Adernais, censurainos veernenternente tal julgamento, pois, inabilitar, julgar e circular uma 

decisão genérica, desarrazoada e de forte teor refratário a Lei, como a aqui atacada, fere de forma 

profunda e irreparavel o born e transparente transcorrer do processo, fato este que demonstra uma 

tamanha insegurança para contrataço pot parte do (3rgao Püblico. 

Para comprovar nosso repudio acerca da clecisäo aqui contestada, vamos cornprovar 

robustamente e rornar publico todos as jurisprudencias e recomendaçoes dos tribunais superiores 

acerca da inabilitaçao por excesso de formalismo ou por postura rendenciosa. Vejamos coin bastante 

atenção: 

Fácil concluir, pelo exposto, que o Edital é omisso em pontos fundamentais, ou que dá 

preferéncia a cerros licitantes em detrimento dos demais, adotando urna postura tendenciosa, ou 

mesmo quando deixa de exigir dos concorrentes adequada comprovaçäo de suas qualificaçoes técnica, 

financeira, fiscal e trabalhista, ou ainda quando extrapola em tais exigéncias, TORNA-SE 

INVARIAVELMENTE PASSIVEL DE NULIDADE. Neste mesmo sentido, ensina-nos o Saudoso 

HELY LOPES MEIRELLES: 

"Nub, 9 o ediral ornisso em pontos essenciais, ou pue contenha disposiçoes discriciondrias ou 

breferenciais (...)" grifei. corn efeito, também seni nulb o edital que institua, em seu corpo, 

cláusulas ou itens con trot/os as cogenres disposiçoes de lei e aos pr/n cipios 

administrativos, frente ao princ(pio cia estrita legalidade que haverd de nortear toda a ativid.ade 

adrninisrrativa e em relacao ao qual o proceclimenro licitatório nao poderá Se furtar. 

Além do que o art. 40, inciso III, ailnea "b", da Lei Federal n.° 4.717/65, que 

regulamenta a Açao Popular e dá outras providencias, considera nulo e de nenhum efeito o ato 

PRIME EMPREENDIMENTOS, IN(X)RPORADCA E SERVIOS LDA CNPJ No 13.997.118/0001-88 
AV. WASH1N&ON SOP.BES N o  2155, LOJA 68, SHOPPING AGUA FRIA 

BAIRRO EDSON QUEITOZ, CIDADE: FORTALEZA - CE, CEP: 60.811-341 
EMAIL- ~-Imi-, Y,~-,enctirri~-. ,-Lt,or riirL~-.'

- 
 i hotmail.cun OIJ 
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administrativo praticado no curso de Certarne LicitatOrio que venha a restringir a Competitividade, 

verbis: 

"Lei. n° 4.71 7/65, art. 4°. Sao tambem nulos os seguintes aros ou contratos, praticados ou 

celeb'rados por quaisquer das pessoas ou entidades referidas no artigo 10: ( ... ) 

III - a empreitada, a tarefa e a concessão do servico püblico, quando: b) NO EDITAL FOREM 

INCLUIDAS CIA USUL4S OU cols[DIcOES, QUE COWROMETAM 0 SEU 

CAR4TER COMPETITIVO," 8  Negrito e Destaque ?sJosso. 

Assim, ao deparar-se corn situaçoes como o presente, deve n. Cornissão pautar-se pela 

RAZOABILIDADE, confrontando os Principios e analisando qual deles realmente consagra a 

finalidade publica da atividade administrativa. Vejamos o que diz o prof. MARcAL JUSTEN FILHO: 

"A Adminisrracao estd constrangida a adotar alternativa que rnethor prestigie a racionalidade do 

procedirnento e de seus fins. Nao seria legal encam par decisao que irnpusesse exigéncias dissociadas 

cia realidade dos fatos ou condicoes de execução impossIvel. 0 principio,  da pro porcionalidade 

restringe a exercIcio das competências ptiblicas, proibindo a excesso". 

Note que o ilustre Doutrinador enaltece a possibilidade de alijamento da própria Lci em 

benefIcio do Interesse Pfibfico, quanto mais em se tratando de Edital convocatório, o qual, sob o 

WE fundamento de vincular os atos da adrninistracäo e nao deixar brechas para decisôes subjetivas ou 

tendenciosas acaba por desvirtuar a verdacleira finalidade no Certame, diminuindo as possibilidades 

de a Administraciio auferir proposta mais vantajosa. 

Nesse senticlo, existe precedente Jurisprudencial proveniente do Egrdgio Superior 

Tribunal de Justiça, ao decidir o Mandado de Segurança n.° 5.418/DF, em ernenta publicada no 

DJU de 01.06.98, cujo teor pedirnos vénia para colacionar: 

"Ementa: 

' http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/14717.htm  
' https://jus.com.brlartigos/22134/o -principio-do-procediinento -formaleoformalismo  

PRIME E REENDIMENnS, INORPORADORA E .SERVI90S LTDA CNPJ N O  13.997.118/0001-88 
AV. WASHIN(IJON SQAPES N o  2155, LOJA 68, SHOPPING ACAJA FR1A 

BA1P.RO: EDSON Q'JEIBOZ, CIDADE: PORIALEZA - CE, CEP: 60.811-341 
EMAIL: 	 OU 
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DIRElTO PUBLICO. MANDADO DE SEGURANcA. PROCEDIMENTO 

LICITATORIO. VINCULAçAO AO EDITAL. INTERPRETAçAO DAS 

CLAUSULAS DO INSTRUMENTO CONVOCATORIO PELO JUDICIARIO, 

FIXAIVDO-SE 0 SENTIDO E 0 ALCANCE DE CADA UMA DELAS E 

ESCOIMANDO EXIGENCIAS DESNECESSARIAS E DE EXCESSIVO RIGOR, 

PREJUDICIAIS AO INTERESSE PUBLICO. POSSIBILIDADE. CABIMENTO DO 

MANDADO DE SEGu&4NçA PARA ESSE FIM. 'VEFERIMENTO" °  (Negrito 

Destaque nosso). 

Oportuno tambérn transcrevermos alguris trechos do voro do Preclaro Min. Demócrito 

Reunaldo, o qual defende a tese de expurgar das Licitaçoes exigéncias desnecessárias que malferem o 

Interesse PUblico, resigne-se: 

"0 edited, no s/sterna jizrldico-constitucional viçente, constituindo lei entre as partes, é 

norma fundamental da concorrência, cujo objetivo é determlnar o objeto da ficitacão, 

discrirninar os direitos e obrigaçôes dos intervenientes e o Poder Pziblico e disciplinar o 

procedimento adequado ao estudo e julgarnento du propostas. C'onsoante ensinarn os 

juristas, o princIpio da vinculaão ao Edital nab é absoluto, de taf forma que ixnpeca o 

Judiciário de inrerpretar the, buscando the o sentido e a cornpreensio e escoimando-o 

de clelusulas desnecessárias ou que extrapolern os ditames da lei de regência e cujo 

excessivo rigor possa afastar, da concorrência, possIveis proponenres, ou que o 

transmude de urn instrumem'o de defesa do interesse páblico em conjunto de regras 

prejudiclais no que, coin c/c, objetiva a Adrninisrracio ". (Negrito Nosso). 

Neste sentido, a despeito de haver a Recorrente cumprido as exigências editalicias, optou 

a Adrninistraçäo pela sua incorreta inabilitaçao, por aspecto formal e atecnias na análise de seus 

docurnentos de habilitaçao. Mencionada conduta macula os preceitos constitucionais do artigo 37, 

inciso XXI, da atual Carta Politica, que assim prescreve: 

https://www.jusbrasil.corn.br/jurisprudencialbusca?qMS+5.4  18%2FDF 
PRIME EMPREENOIMENTOS, INCORPORDGRA E SERVIOS LTDA CNPJ N o  13.997.118/0001-88 

AV. WASHINGTON SOARES No  2155, LOJA 68, SHOPPING ACiUA PRIA 
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"Art. 37. (Omissis) 

4 .  

XXI - ressalvados os casos esi,ecificados na legislaclo, as obras, servicos, comras e 

alienacöes serão contratados rnediante yrocesso de Iicitacão pábiica we asseure 

igualdade de condicôes a rodos Os concorrentes, corn cláusufas gue esta bele earn 

obrie'acöes de yaa'amento, man tidas as con dict5es efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o gual somente permitiri as exiRências de pualificacao técnica e econômica 

indispensáveis a garantia do curnprimento das obriEacôes." (Destaciues e grifos) 

Note-se, pois, que o procedirnento licitatório objetiva, mediante competiçao, a obtencao 

da proposta mais vantajosa para o Poder PUblico. 

Para que tal mister se concretize, faz-se, portanto, necessário que urn major nürnero de 

participantes se encontre possibilitado a integrar o certarne licitatório, pelo que se inadmite a 

exigência de requisitos desarrazoados e de extremado rigor formal a firn de que nao se desvirtue a 

verdadeira finalidade do procedimento em questão. 

Sabemos que privilegiar urn julgarnento incorreto, assim, conduta inadmissivel, que 

refoge aos principios da LEGALIDADE, DA RAZOABILIDADE E DO INTERESSE PUBLICO 

que devem reger todas as relaçoes da Administracao Püblica. 

JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, in Manual de Direito Administrativo, 1 la 

ediçao, Editora Lumen juris, Rio de Janeiro: 2004, p.  99, corn rnaestria leciona: 

"Por isso, para set considerada vdlida, a forma do ato deve compatibilizar-se corn o que 

expressamente dispOe a lei ( ... ). Desse modo, nao basta sirnplesmente a exteriorizaçao da vontade 

pelo agente administrativo; urge que o faca nos termos em que a lei a estabeleceu, pena de ficar o 

ato inquinado de vicio de Legalidade suficiente para provocar-Ihe a invalidaçao". 

1 http:f/www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm  
PRIME EMPREENDIMENTOS, INQ)RPORADORA E SEWTço.5 LTOA CNPJ NO  13.997.118/0001-88 
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Destarte, por oportuno requer-se diante do aduzido que seja considerada HABILITADA 

e, por conseguinte possa figurar na fase subsequente do certame a Empresa recorrente PRIME 

EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVICOS LTDA ME, uma vez que atendeu 

ao clisposto no edital ao Estatuto das Licitaçoes e por ter apresentado sua habilitaçao em harmonia 

corn Lei, fato este ratificado pelos princIpios da Legalidade, Igualdade e julgamento objetivo, pois o 

texto está condicionado a Lei de licitaçoes, e o niesmo deve ser obedecido. 

5. DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer a Vossa hxcelência: 

	

5.1 	Requer-se que seja conhecido o presente RECURSO ADMINISTRATIVO por ser 

tempestivo e previsto na Lei 8.666/93 e no edital de TOMADA DE PRECOS No.  2023.03.08.1 do 

MunicIpio de Dep. Irapuan Pinheiro CE)., corn efeito SUSPENSIVO para que seja reformada a 

decisAo em apreco. 

	

5.2 	Que Vossa Exceléncia proceda em caráter de urgência coin a habilitacão da empresa 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVICOS LTDA - ME, por ter 

atendido fielmente ao edital, devidamente ratificados pelos princIpios da Legalidade, Igualdade e 

julgamento objetivo ao instrurnento convocatório, consagrando-a habilirada do presente pleito, 

consoante a letra da Lei. 

	

5.3 	Que Vossa Excelência, em face do disposto na Lei 12.527/11 artigo 70. Inciso VI, §§ 30. 

E 4°. E artigo 10 e da Lei 9.784/99 artigos 60. IV, artigo 25 IV, Artigo 31 § 2°. e artigo 50 caput e 

incisos I e V, FUNDAMENTE E MOTIVE suas respostas, como exigem as Leis apresentadas e suas 

consequências jurIdicas. 

	

5.4 	Que Vossa Excelência comunique no prazo legal a Recorrente, in casu a empresa PRIME 

EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SERVICOS LTDA - ME, situada na Av. 

Washington Soares, no 2155, Loja 68, Shopping Agua Fria, Bairro: Edson Queiroz - Fortaleza - CE - 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORP.DORA E SERVIOS LIDA CNPJ N o  13.997.116/0001 - 88 

Ay. WPSH1NP0N SOAES No 2155, LOJA 68, SHOPPING AGUA FRIA 
BAIRRO: EDSON QUEIROZ, CIDADE: FORTALEZA - CE, CEP: 60.811-341 
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Prrr.e Ernpicei'dirrntos. Incorpocadora £ Scr,, ",mg 
CEP: 60.811-341, CNPJ/MF n°. 13.997.118/0001-88 - Telefone Comercial: (85) 9.8511-9177, pore-

mail sito empreendimentoprime@hotmail.com  & empreendimenroprime@gmail.com  acerca da 

manifesraçao desta I)outa Comissão de Licitaçao aos argumentos apresenrados no presente Recurso 

Ad ministrativo. 

	

5.5 	Outrossim, lastreada nas razOes do recurso, requer-se que essa Comissão Permanente de 

Licitacao reconsiclere sua decisão e, na hipOtese não esperada de isso nao ocorrer, faça subir, 

devidamente informado a autoridade superior, em conformidade corn o 4°., do art. 109. da Lei 

n°. 8.666/93, observando-se ainda o disposto no § 3°. do mesmo artigo. 

	

5.6 	0 acoihimento dos argurnentos apui colacionados em nada comprometem o regular 

processamento da contratacão. Seu não acoihimento, no entanto, poderá ensejar a abertura de 

procedimento junto ao Ministério Páblico, Tribunal de Contas e Poder ludiciário. 

Na certeza da plausibilidade e ponderabilidade de nossa argumentação, e no aguardo de 

suas respostas, externamos votos de estima e apreço. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

PRIME EMPREENDIMENTOS, INCORPORADORA E SER ViCOS L TDA - ME 

CNPJ/MF No.  13.997.11810001-88 

LEONARDO RODRIGUES DA SIL VA 
CPF SOB 0 N.°049.712.153-01 
DIRETOR 
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